
Ofício n.º 262/GSC 

                                                                            Unaí (MG), 4 de outubro de 2011. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Ilustríssimo Senhor,  

 

 

 

  Cumpre-me comunicar-lhe que a Câmara Municipal de Unaí, mediante requerimento 

do Vereador Olímpio Antunes, aprovou na reunião plenária do dia 3 de outubro do corrente Moção 

de Congratulação com a Empresa Auto Socorro e Depósito São Cristóvão pelos 2 (dois) anos de 

fundação.                 

  

 Na oportunidade, parabenizo essa empresa pela merecida homenagem. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

VEREADOR HERMES MARTINS SOUTO 

Presidente 

 

 

 

 

 

Segue anexo 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Senhoria o Senhor 

Elisvangelo Peres Gontijo 

Proprietário da Empresa Auto Socorro e Depósito São Cristóvão 

Unaí – Minas Gerais 


